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DECRETO Nº 150                                                  DE,  01 DE SETEMBRO DE 2016. 
 
 

 
 
DECLARA LUTO OFICIAL EM 
BONITO PELO FALECIMENTO DO 
SENHOR RITO ROLA DE SOUZA, 
SERVIDOR PÚBLICO DESTE 
MUNICÍPIO. 

 
 
OPREFEITO MUNICIPAL DE BONITO , Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º Luto Oficial no Município de Bonito, por 03 (três) dias contados desta data, pelo 
falecimento do Senhor Rito Rola de Souza, que, em vida, prestou inestimáveis serviços 
prestados ao município de Bonito-MS.  
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Executivo 
Municipal, e publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do Município, aos moldes do 
artigo 91 e § 1° da Lei Orgânica Municipal. 
 
 
 
 
 
 

LEONEL LEMOS DE SOUZA BRITO 
Prefeito Municipal 

 
 
 


